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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

–

 

MS.

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

TOMADA DE PREÇOS N° 028/2020.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos 
termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações: Processo n° 87342/2020

 

–

 

FLY nº 0333.0006480/2020

 

–

 

modalidade Tomada de Preços n° 028/2020, tipo menor preço, regime execução indireta. Objeto da presente 
licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE REFORMA DOS ESF’s CENTRO, CENTRO EDUCACIONAL, HORTO FLORESTAL, 
IRMAN RIBEIRO, MORADA DO SOL, SÃO VICENTE DE PAULA, VILA BEATRIZ E VILA OPERÁRIA, 
LOCALIZADAS EM NOVA ANDRADINA, conforme CI. Nº 273/2020 e Solicitação nº 1444/2020, a pedido 
da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as especificações e quantidades constantes na 
proposta de preços, anexo I, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, ART e condições previstas 
no edital. Recebimento da Documentação e Proposta: Dia:  09/11/2020  às 07h30min  (horário Local), na 
Prefeitura Municipal no setor de Licitação, sito a Avenida Antonio J. M. Andrade n. º 541, no site da Prefeitura 
Municipal de Nova Andradina –

 
MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços online

 
–

 
LICITAÇÕES, ou 

na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento estará disponível para 
contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antônio

 

J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone 
(67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064Poderá apresentar propostas, toda e qualquer empresa, cujo objeto 
social expresso no Estatuto ou Contrato Social em vigor, especifique atividade pertinente e compatível com 
objeto da presente licitação e que estejam devidamente inscritas no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal 
de Nova Andradina, doravante denominada simplesmente PMNA, ou aquelas que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento até 3º (terceiro) dia anterior à data fixada para o recebimento dos 
envelopes.

 

Nova Andradina MS; 22 de Outubro

 

de 2020.   Ana C. Gonçalves dos Santos –

 

Membro da C.P.L

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
 

Estado de Mato Grosso do Sul

  
 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 184/2020.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 184/2020 -

 

Processo n° 87608/2020 –

 

FLY N° 0333.0006744/2020 , Decreto nº 702, de 26 
de dezembro de 2006, objetivando o Pregão. Tipo menor preço. OBJETO:

 
é aquisição de diversos 

materiais de construção, com finalidade de atender a munícipes em situação de vulnerabilidade e risco 
social, conforme solicitação n°1389/2020 e CI nº 184/2020, a pedido da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania, conforme especificado no anexo I –  termo de referência do Edital. O 
Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –  MS 
(www.pmna.ms.gov.br) na seção:  LICITAÇÕES, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações

 

localizado 
no endereço: Av. Antônio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 
5064. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 04/11/2020 às 07:30

 

horas (Horário 
Local)

 
      

Nova Andradina MS, 22 de outubro

 

de 2020.

 
       

Eliane Roseli Fonseca

 
                                                                                       

Pregoeira

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGO o procedimento

 

licitatório realizado no dia: 16/10/2020, às 07h30min

 

na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS

 

n. º 025/2020

 

–

 

processo administrativo n. º 81250/2020, conforme Ata de 
julgamento à fls. 137, considerando-o

 

DESERTA, referente:

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA COBERTURA DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ 
CLAUDIO JOSUÉ, localizada no Distrito de Nova Casa Verde, no Município de Nova Andradina -

 

MS, através da CI. Nº 234/2020/SEMEC e Solicitação nº 1131/2020, a pedido da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, recurso FNDE/SALÁRIO EDUCAÇÃO, a pedido da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, em conformidade com as especificações e quantidades 
constantes na proposta

 
de preços, anexo I, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, planilha 

de composição de preços unitários, projeto e condições previstas no edital.

 
                  

Nova Andradina –

 

MS, 16

 

de outubro

 

de 2020.

 
Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

Ordenadora

 

de Despesa

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

9HOMOLOGO o procedimento

 

licitatório realizado no dia: 16/10/2020, às 09h30min

 

na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS

 

n. º 027/2020

 

–

 

processo administrativo n. º 84805/2020, conforme Ata de 
julgamento à fls. 130, considerando-o

 

DESERTA, referente:

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE FECHAMENTO E ARRIMO NA CEINF PROF. 
LUIZ CARLOS SAMPAIO, COM ARRIMO DE 6,40M ALTURA 3,20M, E FECHAMENTO DE 40M DE 
MURO COMUM COM ALTURA DE 2M COM BDI:28,35% E SINAPI MAIO/2020, LOCALIZADO A RUA 
ESPIRITO SANTO 2145, através da solicitação da CI. Nº 283/2020 e Solicitação nº 1476/2020; a pedido 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, em conformidade com as especificações e 
quantidades constantes na proposta de preços, anexo III, cronograma físico financeiro, planilha de 
composição de preços unitários, croqui, ART, BDI termo de referência –

 

anexo I e condições previstas no 
edital.

 
                  

Nova Andradina –

 

MS, 19

 

de outubro

 

de 2020.

 

Giuliana Masculi Pokrywiecki

 

Secretária

 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

Ordenadora

 

de Despesa

 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA

 

Nº. 003/2020

 

DAS PARTES: 

 

Município de Nova Andradina-MS, e a COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E 
INVESTIMENTO DO CENTRO SUL DO MATO GROSSO DO SUL-SICREDI CENTRO-SUL MS,

 

resolvem 
celebrar

 

o presente Termo de Cooperação Mutua, regendo-se pelo disposto contido na Medida Provisória 130, 
de 19/09/2003; Decreto nº 4.840, de 17/09/2003;

 

convertida na Lei nº 10.820 de 17/12/2003, alterada pela Lei nº 
10.953/2004 de 28/09/2004

 

e Lei nº 13.172 de 21/10/2015;

 

Decreto municipal nº 437, de 01 de setembro de 
2003, alterado pelo Decreto Municipal nº 2.609, de 14 de agosto de 2020, consoante ao processo 
administrativo nº 86142/2020.

 

Do Objeto: Credenciar a CONVENENTE para permitir o processamento de averbação de consignações, a seu 
favor, na remuneração de servidores ativos e

 

inativos do Município de Nova Andradina, pagas através da folha 
de pagamento elaborada pela PREFEITURA.

 

Da Fundamentação Legal: As cláusulas e condições deste Termo de Cooperação Mútua se submetem às 
disposições do parágrafo único do artigo 142 da Lei Complementar nº 42, de 26 de junho de 2002, e o Decreto 
nº 437, de 01 de Setembro de 2003.

 

Da Execução: As solicitações de consignações em folha de pagamento serão apresentadas pela  
CONVENENTE, através de formulário próprio, firmado pelo Servidor e pela entidade consignatária.

 

A averbação da consignação somente ocorrerá se houver margem consignável, limitada em 1/3 (um terço)  da 
remuneração mensal do servidor.

 

A alteração, para maior, do valor consignado dependerá de manifestação pessoal do servidor, através de 
formulário específico,  e da reanálise da margem consignável pela PREFEITURA .

 

A inexistência de margem para a promoção da consignação impedirá à PREFEITURA de lançar o desconto a 
favor da CONVENENTE e importará na devolução do formulário firmado pelo servidor.

 

Terão precedência sobre as consignações apresentadas pela CONVENENTE os descontos por determinação 
judicial, às

 

penalidades aplicadas pela administração municipal e as obrigações previdenciárias e sociais.

 

Ocorrendo redução da margem consignável, que impossibilite a promoção da consignação a favor da 
CONVENENTE, os descontos ficarão suspensos até a regularidade da situação financeira do servidor 
consignatário.

 

Na hipótese do item 3.6., a CONVENENTE, de comum acordo com o servidor,  poderá promover a redução do 
desconto, em compatibilidade com a nova margem consignável,  e reapresentar o pedido de averbação da 
consignação à PREFEITURA . 
As consignações creditadas indevidamente à CONVENENTE serão ressarcidas à PREFEITURA, mediante 
desconto compulsório no repasse a ser creditado à  entidade consignatária no mês imediatamente seguinte à 
sua constatação. 

 
O cancelamento das consignações, exceto pela decorrência do período pactuado para o desconto, será 
solicitado pela CONVENENTE, através de formulário específico, ou pelo servidor quando a sua contribuição 
decorrer de opção pessoal não compulsória e se esta não corresponder a obrigação financeira com a entidade 
consignatária.

 

Da Vigência: Este Termo de Cooperação Mútua terá vigência de

 

24 (vinte e quatro) meses, contados da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, por interesse das partes.

 

A ausência de manifestação das partes, até 30 (trinta) dias antes do término da vigência deste Termo de 
Cooperação Mútua, importa na sua renovação, independente de aditamento, observado o disposto no item 5.3. 
da cláusula quinta.

 

Nova Andradina-MS,

 

29 de setembro de 2020.

 

JOSÉ GILBERTO GARCIA                           SICREDI CENTRO-SUL MS

 

PREFEITO MUNICIPAL

                                 

Convenente

 

Concedente                                          

          
 

EMERSON NANTES DE MATOS,

 

Secretário Municipal de Finanças e Gestão.

 

Concedente

 

 

PORTARIA Nº 811,

 

de 21

 

de Outubro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 21

 

de

 

outubro

 

de 2020, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 22

 
de

 
outubro

 
de 2012

 
a 21

 
de outubro de 2017

 
ao

 
Servidor Público

 
Municipal

 

ALMIR PEREIRA DIAS,
 

matrícula
 

4.891,
 

exercendo o cargo de Auxiliar
 

de Serviços Básicos,
 

lotado
 

na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania (autos 88. 589/2020).  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial do
 

servidor
 

constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.

 

Nova Andradina-MS, 21

 

de outubro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº 812,

 

de 21 de Outubro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 21

 

de

 

outubro

 

de 2020, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 1º

 
de

 
março

 
de 2006

 
a 28

 
de fevereiro

 
de 2011

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 

AZILDA RIBEIRO MORAES,
 

matrícula
 

3.926,
 

exercendo o cargo de Auxiliar
 

de Serviços Básicos,
 

lotada
 

na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte (autos 88.  545/2020).  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.

 

Nova Andradina-MS, 21

 

de outubro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 813,

 

de 21 de Outubro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º

 

Conceder Licença Especial de 03

 

(três) meses, a partir de 21

 

de

 

outubro

 

de 2020, 
referente ao quinquênio aquisitivo

 
de 2

 
de

 
julho

 
de 2003

 
a 1º

 
de julho

 
de 2008

 
a

 
Servidora

 
Pública

 
Municipal

 
SIRLEI 

DE SOUZA SANTOS, matrícula 4.671, exercendo o cargo de Auxiliar  de Serviços Básicos,  lotada  na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte (autos 88. 777/2020).  

Art. 2º
 

A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a Licença Especial da
 

servidora
 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 21

 

de outubro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº 814, de 21

 

de Outubro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

que o artigo 8º da Lei Complementar Federal 173, de 27 de Maio de 2020, 
prescreve as situações excepcionais e casos específicos poderão ser autorizados pelo Prefeito Municipal;

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da nomeação de um Técnico

 

de Serviços de 
Organizacionais

 

para a Secretaria Municipal de Finanças e Gestão;

 

CONSIDERANDO que a nomeação do

 

candidato

 

para ocupar o cargo de Técnico

 

de Serviços 
Organizacionais

 

decorre da aposentadoria da

 

servidora

 

Tânia Galvão, ocorrida no dia 15

 

de outubro

 

de 2020, a 
qual já foi declarada, inclusive,

 

a vacância (portaria 809/2020).

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, o

 
candidato

 
para ocupar

 
o cargo e exercer a função, classificação na Classe A e 

ter lotação nos órgãos deste Município constante do Anexo I  e II, em virtude de ter sido aprovado  em concurso 
público (Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10  de outubro  de 2018  (autos 88.476/2020).  

Art. 2° Compete a Diretoria-Geral de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da contratação do

 
candidato.

 Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em

 

contrário.

 

Nova Andradina-MS, 21

 

de

 

outubro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 

Anexo I

 

À

 

Portaria nº 814, de 21

 

de

 

Outubro

 

de 2020.

 
 

Técnico de Serviços Organizacionais -

 

Técnico de Serviços Organizacionais -

 

SEDE   

    

Class.

 

Lucas Gabriel de Oliveira Marques

                               

24

 

 

PORTARIA Nº

 

815, de 21

 

de

 

Outubro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO

 

o requerimento da servidora abaixo citada no procedimento administrativo nº 
70.143/2019;

 

CONSIDERANDO o laudo médico pericial de

 

fl. 67,

 

constante no procedimento administrativo 
supracitado;

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 042/2002, bem como o parecer 
jurídico favorável à readaptação solicitada;

   

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
   

Art. 1° Prorrogar a readaptação por mais 180  (cento e oitenta)  dias,  a contar de 6  de outubro  
2020, a servidora CELINA QUEIROZ DE FREITAS DA SILVA ,  matrícula 6.397,  lotada  na Secretaria Municipal de 
Educação,

 
Cultura e Esporte

 
no

 
cargo

 
de Auxiliar de Serviços Básicos

 
(função de

 
auxiliar de serviços básicos),para 

exercer a função

 

de auxiliar de cozinha,

 

sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, 
§2°, da LC 42/02).

 
Art. 2º A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a readaptação da

 

servidora

 

constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 6

 

de outubro

 

de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 21

 

de outubro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 816, de 21

 

de Outubro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

o ofício nº 4917/2020

 

–

 

TER/ZE005, que deu origem ao Procedimento 
Administrativo nº 88.152/2020, subscrito

 

pelo

 

Excelentíssimo

 

Senhor

 

Robson

 

Celeste Candelório,

 

Juiz Eleitoral

 

da

 

5ª Zona Eleitoral, solicitando a cedência

 

da

 

servidora

 

municipal

 

LUCIANA BRANDÃO DA CUNHA, a fim de prestar

 

serviço à Justiça Eleitoral pelo prazo de um ano, com sustentação na Lei nº 6.999, de 07 de junho de 1982;

 

CONSIDERANDO

 

que a Lei nº 6.999, de 07 de junho de 1982, mais precisamente no § 1º, do art. 
2º estipula que a Justiça Eleitoral poderá requisitar servidores lotados na área de jurisdição da respectiva zona

 

eleitoral, pelo prazo de um ano, prorrogável (sem quantidade estipulada), tantos servidores que forem

 
necessários,

 

dentro do limite de 01 para cada 10.000 ou fração superior a 5.000 eleitores inscritos na circunscrição eleitoral; 
 

CONSIDERANDO que o Município de Nova Andradina, sempre procurou auxiliar a Justiça 
Eleitoral, dentro de suas possibilidades; RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   Art. 1º

 

Ceder

 

a

 

servidora

 

LUCIANA BRANDÃO DA CUNHA

 

ao Tribunal Regional Eleitoral de 
Mato Grosso do Sul, pelo período de um ano, contado a

 

partir

 

de 10

 

de setembro

 

de 2020.

 
Art. 2º A cedência consignada no artigo anterior será procedida com ônus para o Município.

 

Art. 3º

 

A Diretoria -

 

Geral

 

de Recursos Humanos averbará a cedência da

 

servidora

 

nominado

 

no 
artigo 1º desta Portaria em sua

 

respectiva ficha funcional.

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 10 de setembro de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 21

 

de outubro

 

de 2020.

 
    

José Gilberto Garcia

 
     

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº. 820, de 22

 

de Outubro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

a necessidade de

 

expedir uma

 

Portaria

 

de nomeação do comitê técnico gestor 
de acompanhamento e fiscalização da Lei Aldir Blanc

 

(autos 88.444/2020);

 

CONSIDERANDO que o Decreto 2.659, de 21 de outubro de 2020, instituiu o Comitê Técnico 
Gestor e Fiscalizador da Lei Aldir Blanc;

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

 

Art.

 

1º

 

Designar os seguintes servidores,

 

sem remuneração

 

e sem prejuízo das atribuições dos

 

seus cargos,

 

para

 

compor o

 

Comitê Técnico Gestor e Fiscalizador da Lei Aldir Blanc

 

instituído pelo Decreto 2.659, 
de 21 de outubro de 2020:

 

a) Ana Lúcia Ferreira Vasconcellos, representante do Conselho Consultivo da Fundação Nova-
andradinense de cultura;

 

b) Izabel Cristina Eleotério Garcia, representante do Conselho Consultivo da Fundação Nova-
andradinense de cultura;

 

c)

 

Aline Franco Teodoro,

 

representante da Sociedade Civil, ocupante do cargo de conselheiro 
no Conselho Municipal de Política Cultural;

 

d) Alex Augustinho Pires, representante da Sociedade Civil, ocupante do cargo de conselheiro 
no Conselho Municipal de Política Cultural; 

e) Maria José Macedo, representante da Sociedade Civil, ocupante do cargo de conselheiro no 
Conselho Municipal de Política Cultural;

 f) Edson Dias Pinheiro, representante Governamental, ocupante do cargo de conselheiro no 
Conselho Municipal de Política Cultural;

 
g)

 

Elizia Fernanda Ferreira, representante Governamental, ocupante do cargo de conselheiro no 
Conselho Municipal de Política Cultural;

 

h) Roger Christian de Lima Ruiz,

 

representante da Procuradoria do Município;

 

i) Anderson Martinez Lima, representante da Secretaria Municipal de Educação, Esporte

 

e 
Cultura;

 

j)

 

João Ramos Da

 

Silva Junior, representante da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão;

 

k)

 

Suéllen Carla Vieira Diniz Aragão, representante da Secretaria Municipal de Finanças e 
Gestão;

 

Parágrafo único.

 

A presidência do comitê será exercida pela

 

representante Ana Lúcia Ferreira 
Vasconcellos.

 

Art. 2° Fica revogada a Portaria 810, de 16 de Outubro de 2020, e demais disposições em 
contrário.

 

Art. 3°

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS, 22

 

de outubro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº.

 

094/2020

 

CCOONNCCEEDDEE

  

AAPPOOSSEENNTTAADDOORRIIAA

  

PPOORR

  

IINNVVAALLIIDDEEZZ

  

ÀÀ

  

SSEERRVVIIDDOORRAA

  

SSRRaa..

  

RROOSSMMAARRIINNAA

  

MMAATTOOSS

  

DDOOSS

  

SSAANNTTOOSS

  

DDEE

  

SSOOUUZZAA

  

EE

  

DDÁÁ

  

OOUUTTRRAASS

  

PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS..

  

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de 
Nova Andradina –

 

PREVINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
artigo 71 e seguintes da Lei Municipal n.º 993/2011.

 

RESOLVE

 

ART. 1º -

 
Conceder benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,

 
à

 

servidora
 

ROSMARINA MATOS DOS SANTOS
 

DE SOUZA,
 

matrícula 6067, ocupante do cargo efetivo de Agente 
de Serviços de Saúde/Agente Comunitário de Saúde, lotada  na Secretaria Municipal de Saúde, do quadro efetivo do 
Município de Nova Andradina-MS, segurada do PREVINA. 

ART. 2º -

 
Fixar o valor do benefício em conformidade com os proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição.

 
ART. 3º -

 

Conceder complementação, de acordo com o disposto no artigo 201, § 2º da CF/88 e 
§ 5º do artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, não podendo o benefício ser inferior ao salário mínimo nacional, com 
reajuste na forma do § 8º do artigo 40 da Constituição Federal, conforme redação da EC nº 41/2003.

 

ART. 4º -

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
01/10/2020.

 

Nova Andradina (MS), 22

 

de outubro

 

de 2020.

 

EDNA CHULLI

                                                      

ADRIANA RODRIGUES PIMENTA

 

Diretora

 

Presidente

 

-

 

PREVINA

                            

Diretora

 

de Benefícios –

 

PREVINA

 

MATO GROSSO DO SUL

  

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

  

Extrato de Empenho

 

Data:

 

07/10/2020

 

Nº do empenho:

 

115/20

  

 

Pregão

 

             

13/2020

 

C.N.P.J.: 15.487.762/0001-31

 

 
 

Município: NOVA ANDRADINA

 

 

órgão:

 

01

 

-

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Unidade:

 

01.01

 

-

 

CORPO LEGISLATIVO

 

Funcional:

 

01.031.0038

 

-

 

Modernização Ação Legislativa

 

Projeto/Atividade:

 

2.098

 

-

 

Manutenção e enc. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores.

 

Elemento:

 

3.3.90.30.35.00.00.00.00.01.1000

 

-

 

Material de Processamento de dados

 
 
 

     

    

 Valor Total do Empenho: R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais)

 
 

     

    

 
 

 

Credor:

 

865

 

M M COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

  

Despesa que se empenha para ocorrer com aquisição de forno Micro-Ondas, referente ao Pregão n° 13/2020. Processo nº 
13/2020, autorização de fornecimento 51/2020.

 
 

Segue a descrição do produto abaixo.

 
 

* 1 UNIDADE: 

 
 
 

FORNO MICRO-ONDAS, MATERIAL/COMPOSIÇÃO: CHAPA DE AÇO, CAPACIDADE: 30 LITROS, CONSUMO: 1,25 KWH, POTENCIA: 
800W, COR: BRANCA, CONTENDO: TIMER, D ISPLAY DIGITAL, RELóGIO, LUZ INTERNA, PRATO GIRATóRIO, TECLAS PRÉ -
PROGRAMADAS, TRAVA DE SEGURANÇA, VOLTAGEM: 110V, DIMENSÕES: ALTURA: 29,1 CM, LARGURA: 50,5 CM, 
PROFUNDIDADE: 44 CM, PESO: 12,26 KG.
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MATO GROSSO DO SUL

  

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

  

Extrato de Empenho

 

Data:

 

15/10/2020

 

Nº do empenho:

 

116/20

  

 

Pregão 

 

             

001/2020

 

C.N.P.J.: 15.487.762/0001-31

 

 
 

Município: NOVA ANDRADINA

 

 

órgão:

 

01

 

-

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Unidade:

 

01.01

 

-

 

CORPO LEGISLATIVO

 

Funcional:

 

01.031.0038

 

-

 

Modernização Ação Legislativa

 

Projeto/Atividade:

 

2.098

 

-

 

Manutenção e enc. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores.

 

Elemento:

 

3.3.90.30.07.00.00.00

 

-

 

Gêneros de alimentação

 
 
 

     

    

 
Valor Total do Empenho: R$ 179,20 ( cento e setenta e nove reais e vinte centavos)  

 

     

    

 
 

 

Credor:

 

702

 

S. N. DIAS -

 

ME

  

Despesa que se empenha para ocorrer com aquisição de agua mineral, referente ao Pregão 1/2020, processo n° 04/2020 
referente as

 

autorizações de  fornecimento nº  45/2020, 48/2020, 52/2020  e 60/2020

 
 

Segue a descrição abaixo.

 
 

-

 

AF nº 46/2020 (08 UN de agua mineral sem gás-

 

galão com 20 litros)

 
 

-

 

AF 48/2020 (08 UN de agua mineral sem gás-

 

galão com 20 litros)

 
 

-

 

AF nº 52/2020 (08

 

UN de agua mineral sem gás-

 

galão com 20 litros)

 
 

-

 

AF nº 60/2020 (08 UN de agua mineral sem gás-

 

galão com 20 litros)

 
 

        
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 077/2020

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos 
interessados a REABERTURA

 

do

 

Pregão Presencial n° 077/2020, processo nº 
242/2020. Objeto:

 

Contratação de empresa especializada em aquisição de gás tipo 
oxigênio, incluso em comodato tanque estacionário criogênico

 

para

 

o

 

Hospital Regional 
de Nova Andradina, conforme termo de referência

 

e descritivo,

 

tendo em vista que 
houve modificações no edital passado.

 
 

Sendo assim

 

o NOVO

 

Edital estará disponível

 

no site http://funsau-na.ms.gov.br/ , 
(link transparências. As solicitações de edital poderão

 

ser na sala de Licitação do HRNA 
e/ou ser encaminhadas ao

 

endereço eletrônico:licitacao@funsau-na.ms.gov.br. 
Contatos através do telefone (67)3441-5050 ramal 222. Entrega e abertura das 
Propostas: Dia: 06/11/2020

 

às 08:00

 

horas.

 

Contatos através do telefone (67)3441-
5050 ramal 222.

 

Nova Andradina/MS, 21

 

de outubro

 

de 2020.

 

Viviane Lourenço Diosti

 

Pregoeiro

 

  
 

        
 

Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade

 

Filho

      

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.com.br

 

 

FUNDAÇÃO

 

SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

CREDENCIAMENTO 007/2020

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 201/2020

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 

O Diretor Geral da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina, Sr. NORBERTO FABRI JUNIOR, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e em face aos princípios ordenados através 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Pregoeira, resolve:

 

HOMOLOGAR

 

o procedimento licitatório de Credenciamento n° 007/2020, Processo Administrativo nº 
201/2020, aberto em 30 de julho

 

de 2020, cujo objeto: CREDENCIAMENTO de pessoa física e/ou jurídica da área de 
saúde para a prestação de serviços de Ginecologia e Obstetrícia e Auxiliar de Ginecologia e Obstetrícia. O contrato 
de credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses,

 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
havendo interesse por parte da Administração. 

 
 

EMPRESAS

 
 

ITEM  

 

VALOR DO 
PLANTÃO

 

RAFAELA ALMEIDA DEMARCO CLINICA MEDICA LTDA

 

Profissional: Rafaela Almeida Demarco

 

Ginecologia e Obstetrícia -

 

Plantão Presencial –

 

12 horas

 

R$ 1.200,00

 

Autorizo a expedição da ordem de aquisição do objeto, para que produza os seus 
legais efeitos.

 

Nova Andradina -

 

MS, 21

 

de Outubro

 

de 2020.

 

NORBERTO FABRI JUNIOR

 

Diretor Geral da FUNSAU-NA
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Ano: IV - N°959
  

22 de Outubro 2020, Quinta-Feira  
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